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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Américo de Campos, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação ias entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Américo 
de Campos poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.americodecampos.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/americo de campos
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº. 2.317/2.022.
24 DE AGOSTO DE 2.022.

OBJETO :  D I S P Õ E  S O B R E
ATENDIMENTO PREFERENCIAL ÀS
PESSOAS  PORTADORAS  DE
DOENÇAS  GRAVES  NOS  LOCAIS
QUE  ESPECIFICA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

ROSENALDO RODRIGUES, Prefeito do Município de
Américo  de  Campos,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições legais conferidas pelo Art. 42, Inciso III, da LOM.

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal,  aprovou  e  Ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  -  Esta  Lei  estabelece  o  atendimento
preferencial às pessoas portadoras de doenças graves nos
órgãos  da  Administração  Municipal  Direta,  Indireta  e
Fundacional, bem como nas empresas concessionárias de
serviços públicos durante todo o horário de seu expediente.

PARÁGRAFO ÚNICO - Consideram-se doenças graves
para fins do disposto neste artigo, o autismo, a fibromialgia,
tuberculose ativa, doença de Alzheimer, alienação mental,
esclerose  múltipla,  neoplasia  maligna,  cegueira,
hanseníase,  paralisia  irreversível  e  incapacitante,
cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose
anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados
avançados  da  doença  de  Paget  (osteíte  deformante),
contaminação por radiação e síndrome da imunodeficiência
adquirida.

Art.  2º  -  Os  estabelecimentos  comerciais  que
realizarem serviços de correspondentes bancários deverão
incluir as pessoas portadoras das doenças mencionadas no
parágrafo  único  do  art.  1º  desta  Lei,  nas  filas  de
atendimento  preferencial  já  destinadas  aos  idosos,
gestantes  e  pessoas  com  deficiência.

Art. 3º - Para ter o atendimento preferencial de que
trata  esta  lei,  o  beneficiário  deverá  apresentar  declaração
médica que ateste ser portador de doença grave constante
no parágrafo único do art. 1º desta Lei ou atestado emitido
pelo órgão municipal competente.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor noventa dias após a
sua publicação.

Prefeitura de Américo de Campos/SP,
24 de Agosto de 2.022.

ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  Publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

LUÍS CARLOS SARAIVA
Diretor Estratégico

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................
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Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

TERMO ADITIVO Nº 05/2022
DO CONTRATO Nº 45/2022

Pelo presente instrumento de contrato de fornecimento
de gêneros alimentícios, destinado a merenda escolar, com
fornecimento parcelado durante o decorrer do exercício de
2022, que entre si fazem, de um lado a Prefeitura Municipal
de  Américo  de  Campos,  CNPJ  (MF)  45.160.173/0001-05,
com sede à Rua Fortunato Ruza, nº 270, Centro, na cidade
de Américo de Campos, neste ato representado por seu
Prefeito  Sr.  Rosenaldo  Rodrigues,  Brasileiro,  Casado,
portador  do CPF 124.911.388/16 e do RG 18.094.292-X,
residente e domiciliado na Rua Otávio Guedes da Silveira,
nº 859, São João Batista, CEP – 15550-000, na cidade de
Américo de Campos, Estado de São Paulo pessoa jurídica
de direito público, doravante denominado CONTRATANTE, e
por  outro  lado  a  empresa  SUPERMERCADO  SANTO
ANTÔNIO  DE  AMÉRICO  DE  CAMPOS  LTDA,  CNPJ  nº
49.020.969/0001-13, com sede na Rua São João, nº 497,
Centro, CEP-15550-000, na cidade de Américo de Campos-
SP,  neste  ato  representada  por  André  Luis  Peixoto,
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG nº
10.277.641-6 SSP/SP,  CPF nº002.646.158-75,  residente e
domiciliado  na  Rua Oscar  Rayel,  nº  772,  Centro,  CEP –
15550-000,  na  cidade  de  Américo  de  Campos-SP,  ,
doravante  denominada  CONTRATADA,  resolvem aditar  o
presente contrato, nos termos do parágrafo primeiro, do
art. 65, da Lei nº 8.666/93 como segue :

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PREÇO
Fica a partir de 26/08/2022, passa a vigorar com preço

reajustado em 3,65% para o fornecimento de “COXA SEM
OSSO” de R$ 13,25 para R$ 13,73.

Ficam inalteradas todas as demais cláusulas constantes
do contrato firmado.

Américo de Campos, SP, 26 de agosto de 2022.
ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal
SUP. STO ANTONIO DE A. C. LTDA
Contratada
TESTEMUNHAS
____________________________
Nome: Reginaldo Altemar da Silva
RG: 12.954.009
_____________________
Nome: Luis Carlos Saraiva
RG: 16.524.288-7

...........................................................................................................
TERMO ADITIVO Nº 04/2022
DO CONTRATO Nº 45/2022

Pelo presente instrumento de contrato de fornecimento
de gêneros alimentícios, destinado a merenda escolar, com
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fornecimento parcelado durante o decorrer do exercício de
2022, que entre si fazem, de um lado a Prefeitura Municipal
de  Américo  de  Campos,  CNPJ  (MF)  45.160.173/0001-05,
com sede à Rua Fortunato Ruza, nº 270, Centro, na cidade
de Américo de Campos, neste ato representado por seu
Prefeito  Sr.  Rosenaldo  Rodrigues,  Brasileiro,  Casado,
portador  do CPF 124.911.388/16 e do RG 18.094.292-X,
residente e domiciliado na Rua Otávio Guedes da Silveira,
nº 859, São João Batista, CEP – 15550-000, na cidade de
Américo de Campos, Estado de São Paulo pessoa jurídica
de direito público, doravante denominado CONTRATANTE, e
por  outro  lado  a  empresa  SUPERMERCADO  SANTO
ANTÔNIO  DE  AMÉRICO  DE  CAMPOS  LTDA,  CNPJ  nº
49.020.969/0001-13, com sede na Rua São João, nº 497,
Centro, CEP-15550-000, na cidade de Américo de Campos-
SP,  neste  ato  representada  por  André  Luis  Peixoto,
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG nº
10.277.641-6 SSP/SP,  CPF nº002.646.158-75,  residente e
domiciliado  na  Rua Oscar  Rayel,  nº  772,  Centro,  CEP –
15550-000,  na  cidade  de  Américo  de  Campos-SP,  ,
doravante  denominada  CONTRATADA,  resolvem aditar  o
presente contrato, nos termos do parágrafo primeiro, do
art. 65, da Lei nº 8.666/93 como segue :

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PREÇO
Fica a partir de 26/08/2022, passa a vigorar com preço

reajustado  em 5,45% para  o  fornecimento  de  “FILÉ  DE
PEITO DE FRANGO” de R$ 14,90 para R$ 15,71.

Ficam inalteradas todas as demais cláusulas constantes
do contrato firmado.

Américo de Campos, SP, 26 de agosto de 2022.
ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal
SUP. STO ANTONIO DE A. C. LTDA
Contratada
TESTEMUNHAS
____________________________
Nome: Reginaldo Altemar da Silva
RG: 12.954.009
_____________________
Nome: Luis Carlos Saraiva
RG: 16.524.288-7

...........................................................................................................
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Código Especificação T O T A L

Página 1

Saldo Anterior MES

Exercício: 2022

DEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA
DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988

Julho
MUNICÍPIO DE AMÉRICO DE CAMPOS

MUNICÍPIO DE AMÉRICO DE CAMPOS
AV. FORTUNATO RUZA, 270

45160173/0001-05

RECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO

1112.50.0.1.00.00 IPTU-PRINCIPAL 498.275,02 34.947,24 533.222,26
1112.53.0.1.00.00 ITBI-PRINCIPAL 194.133,22 13.385,56 207.518,78
1113.03.1.1.00.01 IRRF 255.008,98 47.908,42 302.917,40
1114.51.1.1.01.00 IMPOSTO SOBRE SERVIçOS DE QUALQUER N 916.221,54 216.366,27 1.132.587,81
1114.51.1.1.02.00 SIMPLES NACIONAL 91.016,67 14.922,11 105.938,78
1121.01.0.1.01.00 TAXA DE LIC. FUNC. ESTAB. COMERCIAIS - P 45.163,00 4.560,73 49.723,73
1121.01.0.1.02.00 TAXA DE LIC. P/ ATIV. DE COM. EVENTUAL E 0,00 0,00 0,00
1121.01.0.1.03.00 OUTRAS TAXAS DE INSPEçãO, CONTROLE E 14.778,52 1.677,53 16.456,05
1121.50.0.1.00.00 TAXA FISCAL.VIGILÂNCIA SANITÁRIA-PRINCIP 3.646,36 211,00 3.857,36
1122.01.0.1.01.00 TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA - PRINCIPAL 91.230,77 5.365,98 96.596,75
1122.01.0.1.02.00 TAXAS PELA PRESTAçãO DE SERVIçOS EM G 111.664,17 17.613,29 129.277,46
1122.01.0.1.03.00 TAXAS PELA PRESTAçãO DE SERVIÇOS HOR 14.060,00 1.401,60 15.461,60
1122.01.0.1.04.00 TAXAS PELA PRESTAçãO DE SERVIÇOS HOR 22.416,00 4.862,40 27.278,40
1122.01.0.1.05.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CAM 3.300,00 720,00 4.020,00
1122.01.0.1.06.00 TAXA DE CEMITÉRIO - PRINCIPAL 29.003,84 4.705,00 33.708,84

2.658.565,22Sub Total ................................... 368.647,132.289.918,09

TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO

1711.51.1.1.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO 6.861.182,34 959.193,59 7.820.375,93
1711.51.2.1.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO 0,00 0,00 0,00
1711.51.3.1.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO 0,00 546.136,69 546.136,69
1711.52.0.1.00.00 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPR 6.211,84 1.058,85 7.270,69

8.373.783,31Sub Total ................................... 1.506.389,136.867.394,18

TRANSFERÊNCIA DO ESTADO

1721.50.0.1.00.00 COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL 3.984.571,98 361.612,87 4.346.184,85
1721.51.0.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL 785.350,32 29.311,69 814.662,01
1721.52.0.1.00.00 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPA 26.154,76 321.027,45 347.182,21

5.508.029,07Sub Total ................................... 711.952,014.796.077,06

RECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO - MULTAS E JUROS

1112.50.0.2.00.00 IPTU-MULTAS JUROS 6.925,71 1.204,89 8.130,60
1112.53.0.2.00.00 ITBI-MULTAS JUROS 0,00 0,00 0,00
1114.51.1.2.00.00 ISSQN-MULTAS JUROS 195,47 6,71 202,18
1121.01.0.2.01.00 TAXAS DE INSPEçãO, CONTROLE E FISCALIZ 654,35 143,37 797,72
1122.01.0.2.00.00 TAXAS PRESTAÇÃO SERVIÇOS GERAL-MULT 2.376,65 436,08 2.812,73

11.943,23Sub Total ................................... 1.791,0510.152,18

RECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS

1112.50.0.3.00.00 IPTU-DÍVIDA ATIVA 53.818,91 3.667,65 57.486,56
1112.53.0.3.00.00 ITBI-DÍVIDA ATIVA 233,20 0,00 233,20
1114.51.1.3.00.00 ISSQN-DÍVIDA ATIVA 649,37 218,58 867,95
1121.01.0.3.01.00 TAXAS DE INSPEçãO, CONTROLE E FISCALIZ 16.806,81 2.680,84 19.487,65
1122.01.0.3.00.00 TAXAS PRESTAÇÃO SERVIÇOS GERAL-DÍVID 31.052,02 2.805,98 33.858,00

111.933,36Sub Total ................................... 9.373,05102.560,31

RECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS - MULTAS E JUROS

1112.50.0.4.00.00 IPTU- DÍVIDA ATIVA  MULTAS JUROS 2.749,02 388,45 3.137,47
1112.50.0.8.00.00 IPTU-DÍVIDA ATIVA JUROS 0,00 0,00 0,00
1112.53.0.4.00.00 ITBI- DÍVIDA ATIVA  MULTAS JUROS 58,05 0,00 58,05
1114.51.1.4.00.00 ISSQN- DÍVIDA ATIVA  MULTAS JUROS 37,29 4,24 41,53
1114.51.1.8.00.00 ISSQN-DÍVIDA ATIVA JUROS 0,00 0,00 0,00

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Tributos arrecadados
Tributos arrecadados
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Código Especificação T O T A L

Página 2

Saldo Anterior MES

Exercício: 2022

DEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA
DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988

Julho
MUNICÍPIO DE AMÉRICO DE CAMPOS

MUNICÍPIO DE AMÉRICO DE CAMPOS
AV. FORTUNATO RUZA, 270

45160173/0001-05

RECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS - MULTAS E JUROS

1121.01.0.4.01.00 TAXAS DE INSPEçãO, CONTROLE E FISCALIZ 878,96 163,09 1.042,05
1121.01.0.8.00.00 TAXAS INSPEÇÃO,CONTR.FISCAL.-DÍVIDA AT 0,00 0,00 0,00
1122.01.0.4.00.00 TAXAS PRESTAÇÃO SERVIÇOS GERAL- DÍVID 4.537,19 311,83 4.849,02
1122.01.0.8.00.00 TAXAS PRESTAÇÃO SERVIÇOS GERAL-DÍVID 0,00 0,00 0,00

9.128,12Sub Total ................................... 867,618.260,51

DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB

9510.00.0.0.01.00 (R) DEDUçõE DO FUNDEB - FPM -1.372.236,32 -191.838,68 -1.564.075,00
9510.00.0.0.02.00 (R) DEDUçõE DO FUNDEB - ITR -1.242,34 -211,77 -1.454,11
9510.00.0.0.04.00 (R) DEDUçõE DO FUNDEB - ICMS -796.914,30 -72.322,56 -869.236,86
9510.00.0.0.05.00 (R) DEDUçõE DO FUNDEB - IPVA -157.070,58 -5.862,37 -162.932,95
9510.00.0.0.06.00 (R) DEDUçõE DO FUNDEB - IPI EXPORTAÇÃO -5.230,97 -64.205,49 -69.436,46

-2.667.135,38Sub Total ................................... -334.440,87-2.332.694,51

Total ........................................ 11.741.667,82 2.264.579,11 14.006.246,93

AMERICO DE CAMPOS, 31 de julho de 2022

ROSENALDO RODRIGUES LINCOLN TEIXEIRA DE MOURA

VANESSA GIOVANINI DOS S. CAVICHIO

PREFEITO MUNICIPAL Chefe Setor Contabilidade - CRC: 1SP.197056/0-7/SP

Chefe Departamento de Finanças
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